
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (075) 3339-2Í50/2í28

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 033/2O23FOR-P'}'SS.

REF. DTSPEVSA DE LICITAçAO N" NAÀq23PMSSD|

CONTRATO QUE ENTRE S' CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA MURILO CARVALHO NASCIMENTO ME.

Nesta data, a PREFÉ,ITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio,.Ol, Centro, SouÍo Soares-B a, representado nesÍê ato pelo Prefeito
Municipal, o sr.o ANDRÉ LU\Z SAMPA'O CÁRDOSq podador do RG n.' 746013930/SSP-BA
SSP/BÁ, e CPF n.' 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, lf 47,

Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRAÍANTE. e do outro lado a Empresa

MURTLO CARVALHO NASCIMÊ,NTO ME, inscrita no )NPJ sob no 12.872.54Ü0001-00, com

sede â Rua Benedito Borges, 123, Galpão, Zona
doravante denominada CONTRAÍÃ4IL onde o

Nofte, Ribeira do Pombal-BA, CEP: 48.400-000,
CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas

legais, com base no aftigo 24, lnciso tt da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações
põsteiores, firmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL de Prestação de Serviços, nos

termos a seguir aduzidos.

cLAusltLA t - Do 1BJETwO E REGi/ME DE AGCUçÁO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de uma Centrifuga Manual 16 Quadros para o
beneficiamento do met dos Agicultores Familiares de Souto Soares, conforme ,nteresse da

Secretaria Municipal de Agicultura e Recursos HÍdicos, deste Município.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumprimento do que trata a CLÁUSIJLA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor de'R$ 2.870,A (dois mit, oitocentos e setenta reais e quatro centavos), conforme
planilha abaixo:

DESCRIÇAO QUANT. UND. VL. UNIT. VL. TOTAL

UND
R$ 2.870,04 R$ 2.870,04

CLAUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 2A02/2023 e expira-se no dia 30/04n023, téÍmino dos

fomecimentos dos produtos, findo este prazo as parÍes não terão nenhuma obigação para com a

outra, salvo pagamentos que por ventura esteiam em atraso.

âLASULA tV- DO CRÉD|TO ORÇAMENTARIO:

As despesas de conentes da execuçáo deste contrato cofferão por conta da seguinte dotação:

aJnidade Orçamentária: 02.11 .01 . Secretarta Municipal de Agricultura ê Recursos Hidricos
ProjetolAtiyidade: 2073 - Manutenção das Áçóes da sec. de Agricultura e Recurcos
Hídricos

CENTRIFUGA MANUAL 16 QUADROS
01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ay. José Sampaio, no 08, Cêntro, Souto Soares - Bahla, CEP 46'990-000
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Elemento de D*pe.sa: tt49052 - Equipamento e Matedal Permanente
Fonte: 150O

CLAUSULAV- DA NEGATIVA DE RELAçAO DE ÉMPREGO,

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de seryiços.

CLAUSULA VI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóÍeses previstas em especial nos
Attigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.66il93 e suas posleíbre s alterações

e, ainda nos segurnÍes casos:

§ 1" - lnadimplência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paftes, quando notificado por escríto peta parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)

dias;

§ 2' - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autoização e concordância de ambas as parÍes, por escito;

§ 3" - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrrto com antecedência mínima

de 60 (sessenÍa) dras;

s 4. - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666§3, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no timite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA WII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido peta Lei 8.666/93 a qual as parÍes se suieitam para resolução dos

casos em que este instrumeniÍo for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Adigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

I - Adveftência escita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
tl - Multa diáia equivatente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente contrato tem futcro tegat no Aft. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277f2001

ei.f, rcn V, alíneas "a" e "b" e Legistação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666n3 e suas alterações

postenbres.

CLÁUSULA X. DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser atterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICtPAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, CentÍo, Souto soaÍês - Bahia, CEP 46.990-000

cNPl 13.922.s54/oool-98 - Telefax: (075133r9-zl5o I 2,,28

EXTRAÍO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

EXTRATO DE CONTRÂTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

cNPJ/MF; í 3.922.5í/0001'98

Procêsao de Dispensa de Licitâçáo no 03Z2023PMSSD|
Contralante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
objêto: Aquisiçáo de uma CenkiÍuga Manual 16 Quadros para o beneÍiciamento do mel dos

Ag;icultores Familiares de Souto Soares, conÍorme interesse da Secretaria Municipal de

Agricultura e Recursos Hídricos, dêste Municipio-
Pioponente Homologado: MURILO CARVALHO NASCIMENTO ME, inscrita no CNPJ sob no

12.872.í8/0001-00, com sede à Rua Benedito Borges, 123, Galpão, Zona Norte, Ribêira do

Pombal-BA, CEP: 48-40G000.
valor Homologado: R$ 2.870,04 (dois mil, oitocentos e setenta reais e quatro centavos).

Émbâsâmento Lsgal: AÍ1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores atteraçóes.

Homologação/Ratifi caçáo: 28 I o2l 2023.

ContÍato N' 033/2023FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 0322023PMSSDl
Contratanta: PreÍeituÍa Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obioto: AquisiÉo de uma Centrifuge Manual 16 Quadros para o beneÍiciamento do mel dos

Agácuttores Fámiliares de Souto SoaÍes, conÍorme interesse da Secretaria Municipal de

Agícultura e Recursos Hid.icos, deste Município.
Cóntratado ÍíURILO CARVALHO NASCIÍÚENTO ME, inscrila no CNPJ sob no

12.872. 81O00'l-Oo, com sede à Rua Benedito Borges, 123, Galpáo, Zona Norte, Ribeira do

Pombal-BA, CEP: 48.40G000.
Valor global: R§ 2.870,04 (dois mil, oitoc€ntos e setenta reais e quatro cêntavos).

Embaàmento Legal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666,/93 e suas posteriores aheÍaçôes.

Unidade Orçamenúía: 02.11.01 - Secretaria Municipal de AgÍicultura e R€cur§os Hídricos

Projeto/Atividade: 2073- ManutênÉo das Açóes da Sec. de Agricultura e Recursos HídÍicos

Elemento de Despesa: 449052 - Equipamento e Material Permanente

Fonte: 1500
Prâzo ds Vigência: 2ÜO2f2023 a 3OlMnO23.

Esiê dodJm€nto íol assnâdo dlq álmênt€ por SERÂSA E)Q€nan
A262E149A33OOO 1 1 DDEEl EACE2DBEB99

quinta-feira,2 de março de 2O23 | AroVIII-Ediçãon'01028 lCademo I do

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Viêira Viana I 0 | Contro I Souio Soarês-Ba


